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5. Faculdades Integradas Espírito-Santense - FAESA

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Pinotti Sistemas LTDA 11 . 0 5 0 . 7 0 3 / 0 0 0 1 - 4 0 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: FAE0122015, nome: PiFrente, versão:

02.02, código MD-5: BA0504C84F23BD6EA90A03DC3DEF0D7C

Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF - ECF.

No- 127 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e em conformidade
com o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica que as empresas desenvolvedoras de Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF abaixo identificadas registraram nesta
Secretaria Executiva os seguintes laudos de análise funcional, nos quais não consta não conformidade, emitidos pelos órgãos técnicos credenciados pela Comissão Técnica Permanente do ICMS-COTEPE/ICMS, a seguir
relacionados:
1. Escola Politécnica de Minas Gerais - POLIMIG

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Jetro Serviços de Informática Ltda 23.455.355/0001-70 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: POL1272015, nome: TAYLOR CAIXA,

versão: 6.0.0, código MD-5: D1087566CC09D8D6D4164FF379BB26F3 *TaylorCaixa

2. Fundação Visconde de Cairu - FVC

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
CLEDERSON MAIA FERREIRA 05388174450 12.038.409/0001-86 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número: FVC0882015, nome: GESPDV, versão:

1.0.0.0, código MD-5: 1DF2020927F19CA614DE5C1178EBF3FA

3. Centro Universitário Filadelfia - IFL.

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Virtual Age Soluções em Tecnologia Ltda 14.934.661/0001-07 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: IFL0162015, nome: STORE AGE, versão:

3.5, código MD-5:
17ED8826C31E3E24F14A735A1CA5C5B4

4. Pontificia Universidade Católica de São Paulo - PSP

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
JN Moura Informática Ltda 64.152.986/0001-06 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número: PSP0052015, nome: PDV MOURA ,

versão: 1.5 , código MD-5: 9f05111fd7726d93c59a92b1ec748074

5. Universidade Federal de Goiás - UFG

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
SYNDATA INFORMATICA E AUTOMAÇÃO COMERCIAL LTDA 08.957.132/0001-18 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: UFG0052015, nome: SYNDATA PAF,

versão: 1.0, código: MD-5: 6bb72b08cea860a24e5dcf5067269b71 *SYNDATAPAF

6. Universidade Do Oeste Paulista - UNOESTE

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
LEANDRO ALVES MIOLLA - ME 07.258.579/0001-36 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: UTE0012015, nome: WEBWORKS-

FRENTECAIXA, versão: 3.0, código: MD-5: c540e446ab6d1ec6486aabd5328de49f

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 1571, DE 2 DE JULHO DE 2015

Dispõe sobre a obrigatoriedade de presta-
ção de informações relativas às operações
financeiras de interesse da Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB).

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e XXVI do art.
280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de
1999, no art. 5º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de
2001, no art. 57 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto
de 2001, no Decreto nº 4.489, de 28 de novembro de 2002, no art. 2º
Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, no art. 30 da Lei nº
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e na Instrução Normativa RFB
nº 802, de 27 de dezembro de 2007,

R E S O LV E :
Art. 1º Esta Instrução Normativa disciplina a obrigatoriedade

de prestação de informações relativas às operações financeiras de
interesse da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB).

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 2º As informações serão prestadas mediante apresen-

tação da e-Financeira, constituída por um conjunto de arquivos di-
gitais referentes a cadastro, abertura, fechamento e auxiliares, e pelo
módulo de operações financeiras.

Art. 3º A e-Financeira emitida de forma eletrônica deverá ser
assinada digitalmente pelo representante legal da empresa ou pro-
curador constituído nos termos da Instrução Normativa RFB nº 944,
de 29 de maio de 2009, utilizando-se de certificado digital válido,
emitido por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Pú-
blicas Brasileira (ICP-Brasil), a fim de garantir a autoria do do-
cumento digital.

Parágrafo único. A e-Financeira deverá ser transmitida ao
ambiente do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) pelas
pessoas jurídicas obrigadas a adotá-la, nos termos desta Instrução
Normativa.

Art. 4º Ficam obrigadas a apresentar a e-Financeira:
I - as pessoas jurídicas:
a) autorizadas a estruturar e comercializar planos de be-

nefícios de previdência complementar;
b) autorizadas a instituir e administrar Fundos de Aposen-

tadoria Programada Individual (Fapi); ou
c) que tenham como atividade principal ou acessória a cap-

tação, intermediação ou aplicação de recursos financeiros próprios ou
de terceiros, incluídas as operações de consórcio, em moeda nacional
ou estrangeira, ou a custódia de valor de propriedade de terceiros;
e

II - as sociedades seguradoras autorizadas a estruturar e co-
mercializar planos de seguros de pessoas.

§ 1º A obrigatoriedade de que trata o caput alcança entidades
supervisionadas pelo Banco Central do Brasil (Bacen), pela Comissão
de Valores Mobiliários (CVM), pela Superintendência de Seguros
Privados (Susep) e pela Superintendência Nacional de Previdência
Complementar (Previc).

§ 2º Para fins de aplicação do disposto no caput, são con-
siderados serviços de custódia de valor de terceiros aqueles prestados
diretamente ao investidor, conforme definição adotada pelo Bacen e
pela CVM, em relação a ativos financeiros, títulos e valores mo-
biliários, inclusive no que se refere à manutenção de posições em
contratos derivativos.

§ 3º Fica responsável pela prestação de informações:
I - a instituição financeira depositária de contas de depósito,

inclusive de poupança, em relação às informações de que trata o
inciso I do caput do art. 5º;

II - a instituição custodiante das contas de custódia de ativos
financeiros vinculadas às aplicações financeiras de que tratam os
incisos II e III do caput do art. 5º;

III - o administrador, no caso de fundos e clubes de in-
vestimento cujas cotas estejam vinculadas às aplicações financeiras de
que tratam os incisos II e III do caput do art. 5º, exceto:

a) fundos de investimento especialmente constituídos, des-
tinados exclusivamente a acolher recursos de planos de benefícios de
previdência complementar ou de planos de seguros de pessoas; e

b) fundos cujas cotas sejam negociadas em bolsa ou devam
ser ou sejam registradas em balcão organizado;

IV - o distribuidor de cotas de fundos de investimento dis-
tribuídos a terceiros por conta e ordem vinculadas às aplicações
financeiras de que tratam os incisos II e III do caput do art. 5º;

V - a instituição intermediária, no caso de ações, derivativos,
ou cotas de fundos de investimento negociadas em bolsa ou que
devam ser ou sejam registradas em balcão organizado vinculadas às
aplicações financeiras de que tratam os incisos II e III do caput do art.
5º;

VI - a instituição autorizada a realizar operações no mercado
de câmbio para as operações de que tratam os incisos VIII a X do
caput do art. 5º;

VII - as pessoas jurídicas de que tratam as alíneas "a" e "b"
do inciso I e o inciso II do caput, em relação às informações referidas
nos incisos IV a VI do caput do art. 5º;

VIII - a pessoa jurídica administradora de consórcios, con-
forme art. 5º da Lei nº 11.795, de 8 de outubro de 2008, para as
informações de que tratam os incisos XI e XII do caput do art. 5º;
e

IX - a instituição que detenha o relacionamento final com o
cliente, nos demais casos, em relação às informações de que trata o
art. 5º.

Art. 5º As entidades de que trata o art. 4º deverão informar
no módulo de operações financeiras as seguintes informações re-
ferentes a operações financeiras dos usuários de seus serviços:

I - saldo no último dia útil do ano de qualquer conta de
depósito, inclusive de poupança, considerando quaisquer movimen-
tações, tais como pagamentos efetuados em moeda corrente ou em
cheques, emissão de ordens de crédito ou documentos assemelhados
ou resgates à vista e a prazo, discriminando o total do rendimento
mensal bruto pago ou creditado à conta, acumulados anualmente, mês
a mês;

II - saldo no último dia útil do ano de cada aplicação fi-
nanceira, bem como os correspondentes somatórios mensais a crédito
e a débito, considerando quaisquer movimentos, tais como os re-
lativos a investimentos, resgates, alienações, cessões ou liquidações
das referidas aplicações havidas, mês a mês, no decorrer do ano;

III - rendimentos brutos, acumulados anualmente, mês a mês,
por aplicações financeiras no decorrer do ano, individualizados por
tipo de rendimento, incluídos os valores oriundos da venda ou resgate
de ativos sob custódia e do resgate de fundos de investimento;
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